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LEI N' 903, BE }6 DE JULHO DE 2020.

l)á nome a via pública urbatta, neste Município

O PliEFEITO D⑩ N{UNICÍPIO DE BARRA DO CORDA,
Estado do Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu
cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu
salcíono e promulga a seguinte LEl:

Art. I' Passa a ser denominada de Rua tremo Brandão. a via
pública urbana situada no ResidenciaIAirton Alencm ll baço Altamira, fecho
que inicia na BR 226-Km 300, próximo à empresa só Compensados e segue uma
extensão de aproximadamente 200mts.

,â.rt. 2e A administração publica municipal providenciará placa de
::=l$identiHicação a ser suada no local.

,q.Ít. 3e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
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Barra do Corda-Estado do Blm'ãnhão, 16 julh@ de 2020
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PUBÍ,!CAÇÃO
Alo oãcial originário do Pt.L 099 050/2020, aprovado em 14 de julho de 2020 e Pulllicüdo atm\és de ülixação nos quadros de avisos da
Prc&ittua e da Comam de Vereadores dc Band do Corda, m):16/07/2020. con6oíme detemlha o AB. 13. hciso 11. alínea "i" da Lci
C)rgânica. digitalizada e publitlado ilo poilal !Bl!!.&lS.=li.biizi:&!eJrgibB3ii.!n
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